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LEI N° 1.572, DE 08 DE ABRIL DE 2.002

Cria 01 (um cargo de enfermeira padrão, acrescido ao
Anexo li, da ei n° 1122, de 23 de novembro de 1990, que
dispõe sobr Regime Jurídico dos Funcionários Públicos
do Município de Piratininga e dá outras providências.

o Sr. Odail alqueiro, Prefeito Municipal de Piratininga,
no Estado d São Paulo,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a eguinte lei:

Artigo 1° Fica criado 01 (um) cargo de enfermeira
padrão, na Referência "7", de pr vimento efetivo, com os seguintes requisitos:
curso superior completo - enferm gem -, com 40 (quarenta) horas semanais de
trabalho, acrescido ao Anexo 11, da Lei nO1.122, de 23 de novembro de 1.990.

Artigo 2° - As despesas decorrentes com a presente lei
correrão por conta de dotação pró ria, suplementada se necessário.

Artigo 3° Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiç es em contrário.

Piratininga, 08 de Abril de 2.002.-

~l.QUEIRO
"Municipal
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